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Pelo presente instrumento, de um lado a doravante denominada PRESTADORA, conforme seguir:

CNPJ:

18.422.603t0001-47

nscrição Estadual Ato de Autorização - Anatel

N" 6.872 de 1811112013

I

05.340.6770

Endereço:

Rua Belo Horizonte, no 1568

Bairro: Cidade:

ls Manaus

S.A.C:

0800 046 8000

E de outro lado, pessoa fisica ou jurídica, doravante denominado (a) ASSINANTE conforme identificado (a) em

TERMO DE ADESÃO que venham a se submeter a este instrumento. O presente contrato será regido pelas

Cláusulas a seguir, sem prejuízos às normas da Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações) e demais

dispositivos legais vigentes.

O ASSINANTE declara, por meio da assinatura do respectivo TERMO DE ADESÃO, que foi informado quanto

ao tratamento de dados que será realizado pela PRESTADORA, nos termos da Lei n' 13.70912018, Declara

também ser manifestação livre, informada e inequívoca a autorização do tratamento de seus dados pessoais.

1 CLAUSULA PRIMEIRA- DAS DEFINIçOES

1.1 Aplicam-se ao presente CONTRATO as seguintes definiçoes:

1.2 ANATEL: Agência Nacional de TelecomunicaçÕes. Com sede à Rua SAUS, Quadra 06, Bloco F, 2o Andar,

Brasília, Distrito Federal, CEP: 70,070-940, com Endereço EletrÔnico: www.anatel,gov.br e Central de

Atendimento: 1331 e 1332, funcionando de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 8h às 20h.

1.3 AREA DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO: Area geográfica de âmbito nacional onde o SCM pode ser

explorado confo rme cond içÕes preestabelecid as pela Anatel ;

1.4 ASSINANTE: Pessoa física ou jurídica que possui vínculo contratual com a Prestadora para fruição do

SCM. Bem como, definido como consumidor de acordo com o Art. 2o da Lei no 8.078/1990 - Código de Defesa do

Consumidor (CDC).

1.5 CENTRO DE ATENDIMENTO: Orgão da Prestadora de SCM responsável por recebimento de reclamações,

solicitação de informaçÕes e de serviços ou de atendimento ao Assinante;

1.6 PLANO DE SERVIÇO: documento que descreve as condições de prestação do serviço quanto às suas

características, ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização e serviços eventuais e suplementares a

ele inerentes, preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação;

í.7 PRESTADORA: pessoa jurídica que, mediante concessã0, permissão ou autorizaçã0, presta serviço de

telecomunicaçÕes de interesse coletivo.

í.g scM (sERVtÇo DE COMUNICAçÃO MULTIMíDh): Serviço fixo de telecomunicações de interesse

coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade

de transmissã0, emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive o provimento de conexão à

internet, utilizando quaisquer meios, a Assinantes dentro de uma Area de Prestação de Serviç0,

1.9 Lei no 13.709/20Í8 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD): Lei que dispõe sobre o tratamento de

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito pÚblico ou
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LOG|C pRO SERVTçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA

Estado:

Amazonas
CEP:

69.057-060

E-mail:

financeiro@logicpro.com.br
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3090.4000
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privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

o livre

2 CLAUSULASEGUNDA-DOOBJETO

2.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação de SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULflMíDh (SCM)

pela PRESTADORA ao ASSINANTE, cujo PIano de Serviço e Endereço para lnstalação foram,

respectivamente, escolhidos e indicados pelo ASSINANTE, em TERMO DE ADESÃO.

2.2 O Wazo paru iniciar a prestação dos serviços pela PRESTADORA é de até í5 (quinze) dias úteis,

contados da data em que o ASSINANTE firmar o TERMO DE ADESÂO, sendo que dever-se-á levar em conta

estudo prévio de viabilidade técnica, observando-se também as condições climáticas locais e condiçoes físicas e

técnicas do local para instalaçã0.

2.2.1 Toda e qualquer mudança nas instalações ou configurações estabelecidas ou planos solicitados pelo

ASSINANTE, incluindo, a posterior mudança de local da prestação do serviç0, fica desde já condicionada à

existência de disponibilidade e viabilidade técnica no local da instalação do serviç0.

2.2.2 AlteraçÕes no endereço ou modificações na instalaçã0, estarão sujeitas a cobrança de taxas e os valores

que devem ser consultadas previamente pelo ASSINANTE.

2.2.3 Caso o ASSINANTE esteja vinculado à prestadora por meio de assinatura do CONTRATO DE

PERMANÊNCA, o mesmo se declara ciente de que, mediante a apresentação de comprovante de endereç0,

não poderá ser cobrada multa rescisória caso ocorra alteração de endereço para local onde a PRESTADORA

não atue ou não possua viabilidade técnica.

2.3 Tratando-se de condomínio, também será de responsabilidade do ASSINANTE providenciar a devida

autorização para instalação e prestação do serviço contratado.

2.4 Os serviços serão prestados ao ASSINANTE de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07

(sete) dias por semana, incluindo-se sábados, domingos e feriados, a partir da data de ativação até o término

deste contrato, ressalvadas as interrupçÕes provocadas por falhas que independam da vontade da

PRESTADORA.

2.5 Aplicam-se ao presente Contrato as seguintes legislaçÕes, sem prejuízo das demais vigentes:

2.5.1 Código de Defesa do Consumidor (CDC) - Lei no 8.078 de 11 de Setembro de 1990;

2.5.2 Lei Geral de Telecomunicações (LGT) - Lei n0 9.472 de 16 de Julho de 1997;

2.5.3 Regulamento do Serviço de Comunicação MultimÍdia (SCM)- Resolução n0 614 de 28 de Maio de 2013;

2.5.4 Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de TelecomunicaçÕes (RGC) - Resolução

Anatel no 765, de 6 de novembro de 2023;

2.5.5 Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei n' 13.709 de 14 de Agosto de 2018.

2.5.6 Código Civil (CC) - Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002;

2.5.7 Marco Civilda lnternet - Lei 12.965 de 23 de abrilde 2014;

Parágrafo Único. A PRESTADORA enquadra-se no conceito de Prestadora de Pequeno Porte, estando

assim, ISENTA de determinadas obrigações previstas nas Resoluções n0 61412013, no 76512023 e no 71712019.

3 CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESÂO

3.í A adesão ao presente Contrato pelo ASSINANTE pode efetivar-se alternativamente por meio de quaisquer

dos seguintes eventos abaixo elencados:

3.1.1 POr ME|O dE ASSINATURA dE TERMO DE ADESÃO IMPRESSO;

3.1.2 POr MEiO dE ACEITE ELETRÔNICO/ONLINE/DIGITAL dE TERMO DE ADESÃO;

3.1.3 POr ME|O dE ACEITE TELEFÔNrcO dO TERMO DE ADESÃo,
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3.2 POr MEiO dA ASSINATURA OU ACEITE CUTNÔUICO/ONLINE/DIGITAL OU TELEFÔN do

Oe mgSÃ0, o ASSINANTE declara que teve amplo e total conhecimento prévio de todos os direitos, e

garantias de atendimento, condiçÕes dos serviços ofertados, detalhes referentes a plano de serviç0, valores de

mensalidade, formas de pagamento, velocidade de download e upload e garantia de banda.

3.2.1 Nas formas de aceite citadas no item 3.1 .2, o ASSINANTE receberá uma cÓpia dos contratos e termos

firmados por um dos seguintes canais:

A) Endereço eletrônico indicado nos dados de cadastros;

B) Portaldo assinante disponibilizado pela PRESTADORA;

C) Website da PRESTADORA.

3.3 As partes reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como válida

e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com formato digital (no formato eletrÔnico e/ou biométrico) fora

dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo art, 10 da Medida Provisória no 2.2001200'1 em vigor no Brasil,

possuindo autenticidade e integridade.

3.4 A PRESTADORA poderá a seu próprio critério solicitar meios que comprovem a identidade ou

identificação do ASSINANTE, com intuito de mitigar fraudes ou falsificaçoes nos procedimentos de contratação

dos serviços. Entre os mecanismos de segurança adotados, a PRESTADORA poderá solicitar se/fie (registro

digitalfotográfico)do titular juntamente com um documento de identificaçã0.

3.5 Após formalizada a contratação por qualquer ouúo meio por ele disponibilizado, salvo no estabelecimento

comercial, o uso dos serviços ou a ausência de manifestação objetiva da desistência da contratação pelo ASSINANTE por

mais de sete dias consecutivos, a contar da data de ativação dos Serviços, implicará na anuência e aceitação integral dos

termos deste instrumento e características do serviço contratado.

4 CLAUSULA QUARTA - DOS DTRETTOS E OBRIGAÇOES 0O ASSINANTE

4.1 Constituem DIREITOS do ASSINANTE:

4.1.1 Acesso e fruição dos serviços dentro dos padrÕes de qualidade e regularidade previstos na

regulamentaçã0, e conforme as condições ofertadas e contratadas;

4.1.2 Aliberdade de escolha da PRESTADORA e do Plano de ServiÇo;

4.1.3 Ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviç0, desde que

presentes as condiçÕes técnicas necessárias, observado o disposto na regulamentação vigente;

4.1.4 Ao prévio conhecimento e à informação adequada sobre as condições de contrataçã0, prestação, meios

de contato e suporte, formas de pagamento, permanência mínima, suspensão e alteração das condiçÕes de

prestação dos serviços, especialmente os preços cobrados, bem como a periodicidade e o índice aplicável, em

caso de reajuste;

4.1.5 A inviolabilidade e ao segredo de sua comunicaçã0, respeitadas as hipÓteses e condições constitucionais

e legais de quebra de sigilo de telecomunicaçÕes e as atividades de intermediação da comunicação das pessoas

com deficiência, nos termos da regulamentação;

4.1.G A não suspensão do serviço sem sua solicitaçã0, ressalvada a hipÓtese de inadimplemento contratual, na

qual aplica-se o disposto na Cláusula Décima do presente Contrato ou por descumprimento de deveres

constantes do art.40 da LGT, sempre após notificação prévia pela PRESTADORA;

4.1.7 Aprivacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais pela PRESTADORA;

4.1.8 A apresentação da cobrança pelos serviços prestados em formato adequado, respeitada a antecedência

mínima prevista de 5 dias úteis;

4.1.9 A resposta eficiente e tempestiva, pela PRESTADORA, às suas reclamações, solicitaçÕes de serviços e

pedidos de informação;

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento

Hash SHA256 do PDF original 842f0b98637777eeb03ca786ff1d37ce918ba7075Ía7abbb467febfa5d4751fe

contrato sCl$f s{óGl8pRdffiffires€ÉiÊêidÉêdABÂqifiÚÁhÍÂ0ffifffi ffi ina 3 de 1 6% -rmYL4



ffi& tosic ffirn
l|i*r:.iÍ t;'r.:|{:: i t:.t11:1, i:-11,:,

coNTRATo DE pREsrAçÂo o-e sERVIços DE

TELECOMUNICAçOES

4.1.10 Ao encaminhamento de reclamaçÕes ou representaçÕes contra a PRESTADORA, junto à

organismos de defesa do consumidor;

4.1.11 A reparação pelos danos causados pela violaçâo dos seus direitos;

I ou aos

4.1.12 A ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da quitação do

débito, ou de acordo celebrado com a PRESTADORA;

4.1.13 A não ser obrigado ou induzido a adquirir serviços, bens ou equipamentos que não sejam de seu

interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condiçã0, salvo diante de questão de ordem

técnica, para recebimento do serviç0, nos termos da regulamentação;

4.1.14 A obter, mediante solicitaçã0, a suspensâo temporária do serviço prestado, nos termos das

regulamentaçoes específicas de cada serviço;

4.1.15 A rescisão do contrato de prestação do serviç0, a qualquer tempo e sem ônus, sem preluízo das

condições aplicáveis às contrataçôes com prazo de permanência;

4.1.16 De receber o contrato de prestação de serviç0, bem como o Plano de Serviço contratado, sem qualquer

ônus e independentemente de solicitação;

4.1.17 A transferência de titularidade de seu contrato de prestação de serviç0, mediante cumprimento, pelo

novo titular, dos requisitos necessários para a contratação inicial do serviço;

4.1.18 A optar pelo não recebimento de chamadas publicitárias ou com o objetivo de vender serviços ou

produtos das Prestadoras de serviços de telecomunicações;

4.1.19 A não ser cobrado pela assinatura ou qualquer outro valor referente ao serviço durante a sua suspensão

total, inclusive quanto às mensalidades, uma vez que não estará sendo prestado o serviço durante este período;

e,

4.1.20 A não ter cobrado qualquer valor alheio à prestação do serviço de telecomunicaçÕes sem autorização

prévia e expressa;

4.1.21 A receber orientação quanto à correta destinação dos equipamentos necessários à utilização dos

serviços de telecomunicaçÕes ao fim de sua vida útil e quanto aos riscos ambientais que representam.

4.1.22 Ao acesso a informaçÕes claras, objetivas, suficientes, redigidas com linguagem simples e apresentadas

de maneira a assegurar um processo decisório adequado a seus próprios interesses;

4.1.23 De acordo com o Art, 66 da Resolução 76512023 da Anatel, a PRESTADORA poderá prover o

ressarcimento ao ASSINANTE p§udicado por indisponibilidade do serviç0, seja por interrupção ou por reparo,

4.1.23.10 ressarcimento disposto na cláusula anterior deverá ocorrer nos seguintes moldes:

A) de forma proporcional ao valor da Oferta contratada e ao perÍodo de indisponibilidade do serviço; e,

B) até o segundo mês subsequente ao evento, respeitado o ciclo de faturamento.

4.1.23.2N0 caso de solicitação de reparo, o cálculo do valor a ser ressarcido ao Consumidor deverá considerar o

tempo decorrido entre a solicitação do reparo e o restabelecimento do serviç0.

4.1.z4Atendimento por Meio Digital, sendo possível ao ASSINANTE acesso à:

A) Histórico de demandas com solicitaçÕes realizadas dentro dos últimos 6 meses pelo ASSINANTE.

Bf Documento contendo a Oferta contratada talqualo prazo de permanência em que se está vinculado.

C) Documento de cobrança e relatorio detalhado dos últimos 6 meses'

D) Rescisão ou contratação de oferta por meio digital.

E)Garantia de acesso via atendimento digital por no mínimo 6 meses apos rescisão contratual.

F) Opção para solicitação de copia da gravação de interaçÕes entre assinante e prestadora.

4.2 Constituem DEVERES dos ASSINANTES:

4.2.1 Utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações, zelando pela integridade

dos equipamentos da PRESTADORA sob sua posse;

4.2.2 Respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do pÚblico em geral;
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